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09ª (NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª (DÉCIMA QUARTA) LEGISLATURA (2025 - 2028) -
1º PERÍODO (01/01/2025 À 31/12/2026) DE 7 DE ABRIL DE 2026

ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI EXECUTIVO: 01/2026 - 1ª COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA   E 
2ª COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Institui a Programa de Indenização pela Desativação de pocilgas em área urbana, estabelece 
critérios para cadastro e recebimento de indenização, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO: 02/2026 - 1ª COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA   E 
2ª COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Alterar a Lei Municipal nº 364/2019 e dispor sobre a Política Municipal do Turismo, alterar o 
Fundo e o Conselho Municipal de Turismo, e dar outras providências.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO: 03/2026 - 1ª COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA   E 
2ª COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Institui a Programa de Vacinação nas Escolas
para os(as) alunos(as) da Educação Infantil e do
Ensino Fundamental das escolas públicas e
privadas do Município de Japi/RN e das demais
providências.

REQUERIMENTO PARA LEGISLATIVO: 018/2026 - GEORGE JUSTINO DANTAS
Requeiro da Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência 
Social a relação das famílias que serão beneficiadas com as moradias do programa do governo 
"Minha Casa Minha Vida" e quais os critérios utilizados para a escolha destas famílias.

REQUERIMENTO PARA LEGISLATIVO: 019/2026 - MARIA ELZA DA PAZ SILVA
Solicito à Prefeitura Municipal de Japi/RN, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, que seja feito um redutor de velocidade (quebra-molas) na Rua São Sebastião (próximo 
à WFI TELECON), no cruzamento das ruas.
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